
Estado de São Paulo 

PR OCU RAD O RIA JURiDICA 

ua Nt 2858,m 22 IE .l«'MJllR) m 1994. 

pétuot•. 
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Profeaaor J<W> .BASf(l) SOA8BS, Profeito Ml.nletpal de Cruzeiro, 

Estado de São Pa.ilo, no uso de 8U8S atr1W1QÕ!ts legaia, 

FAZ 8AB1R QJI A clMARA llllICIPAL IE alJZIIll) APR:M1J B ELE 

fWCICllA A 8lllJlHl'E LEI: 

Artigo l • ... Pica o Executivo MLnicipal autorizado a isentar 

a fS'l!ilSa do saudoso Senhor SIBASTIJD ~DE OLIVEIRA, oo pagaMnto de 

afora.nento ele Jazigo Perpétu>, correspondont~ a Sep.ütura n• 90, da Quadra na 
, , 

8, do Cem1ter1o Senta Cruz, CMW:> j\Jata hanenagem poetuna aquele que tanto se 

dedicru a caisa pÚblica.. 
, 

Arttg:o 2• - Eeta u..t ~trara ""1l vigor na data de aua rU>liC,! 

çio, revogadas as disposições ~ cootrárlo. 

Publ1cad na Scoretsrla da PMfe1tum J4Jntctpal de CN7J1!1ro , 

em 22 de novent>ro oo l994. 


